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DECRETO Nº 7.737 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999 
(Publicado no Diário Oficial de 31/12/1999) 

(Retificação no DOE de 18 e 19/03/00) 

Altera dispositivos do Decreto nº 4.316, de 19 de junho de 
1995, alterado pelos Decretos nºs 6.734, de 09 de setembro de 
1997 e 7.341, de 26 de maio de 1998, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 

DECRETA  

Art. 1º Passam a vigorar com a redação abaixo os seguintes dispositivos 
do Decreto nº 4.316, de 19 de junho de 1995, anteriormente modificado pelos Decretos 
nºs 6.734, de 09 de setembro de 1997 e 7.341, de 26 de maio de 1998: 

“Art. 1º................................................ 

I - componentes, partes e peças, desde que o estabelecimento 
importador esteja instalado no Distrito Industrial de Ilhéus, 
destinados à fabricação de produtos de informática, elétricos, de 
eletrônica, de eletro-eletrônico e de telecomunicações por parte de 
estabelecimentos industriais desses setores, nas seguintes 
hipóteses: 

a) quando destinados à aplicação no produto de informática, 
elétricos, de eletrônica, de eletro-eletrônico e de 
telecomunicações, para o momento em que ocorrer a saída dos 
produtos resultantes do processo de industrialização; 

b) quando destinados à utilização em serviço de assistência 
técnica e de manutenção, para o momento em que ocorrer a saída 
dos mesmos do estabelecimento industrial importador; 

II - produtos de informática, por parte de estabelecimento 
comercial filial de indústria, ou empresa por ela controlada, 
instaladas no Distrito Industrial de Ilhéus, mesmo que tenham 
similaridade com produtos fabricados pelos referidos 
estabelecimentos, observada a disposição do § 1º deste artigo. 

§ 2º Aplica-se o diferimento previsto no inciso I do caput deste 
artigo a estabelecimentos industriais dos setores elétrico, de 
eletrônica, de eletro- eletrônica e de telecomunicações, 
independente de sua localização neste Estado, observado o 
disposto no § 3º. 

§ 3º .................................................. 

I - ..................................................... 

a) se refiram exclusivamente a empreendimentos que tenham por 
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objetivo montagem ou fabrico de produtos de pelo menos 2 (dois) 
setores integrados entre os de informática, elétricos, de elétrico-
eletrônica, de eletrônica e de telecomunicações; ou 

§ 4º Ficam igualmente diferidos o lançamento e o pagamento do 
imposto; na saída interna dos produtos tratados no inciso I do 
caput e no § 2º deste artigo, promovida pelo estabelecimento 
industrial importador, nas seguintes hipóteses: 

I - quando destinados a estabelecimento industrial neste Estado, 
que os utilize na fabricação de produtos de informática, elétricos, 
de eletro - eletrônica, de eletrônica e de telecomunicações ou 
prestação de assistência técnica e manutenção, para o momento 
em que ocorrer a saída dos mesmos produtos ou de produto deles 
resultantes, desde que o seu projeto de implantação tenha sido 
aprovado pela Secretaria de Indústria, Comércio e Mineração; 

Art. 10. O tratamento tributário previsto neste Decreto findar-se-á 
em 31 de dezembro do ano de 2008." 

Art. 2º Ficam acrescentados ao Decreto nº 4.316, de 19 de junho de 
1995, anteriormente modificado pelos Decretos nºs 6.734, de 09 de setembro de 1997 e 
7.341, de 26 de maio de 1998, com a redação a seguir, os dispositivos: 

I – ao art. 1º: 

“Art. 1º-A. Fica também diferido o lançamento do ICMS: 

I - nas operações de recebimento do exterior, efetuadas por 
estabelecimentos industriais fabricantes de máquinas e aparelhos 
elétricos, eletro-eletrônicos, eletrônicos e de telecomunicações e 
equipamentos de informática, cabos e fios de alumínio e fibra 
ótica: 

a) de bens destinados ao ativo imobilizado, para o momento em 
que ocorrer a desincorporação; 

b) de matérias-primas, material intermediário e embalagens, a 
serem utilizados exclusivamente no processo produtivo, para o 
momento em que ocorrer a saída dos produtos deles decorrentes; 

II - nas operações internas efetuadas por qualquer 
estabelecimento que destine a fabricante dos produtos 
mencionados no inciso I: 

a) bens destinados ao ativo imobilizado, para o momento em que 
ocorrer a desincorporação; 

b) matérias-primas, material intermediário e embalagens, partes, 
peças e componentes, a serem utilizados exclusivamente no 
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processo produtivo, para o momento em que ocorrer a saída dos 
produtos dele decorrentes". 

II - ao artigo 2º-A.: 

“Art. 2º-A. Os estabelecimentos industriais dedicados à produção 
de máquinas e aparelhos elétricos, eletro-eletrônicos, eletrônicos e 
de telecomunicações e equipamentos de informática, cabos e fios 
de alumínio e de fibra ótica poderão lançar como crédito em sua 
escrita fiscal, em cada período de apuração, o valor equivalente 
ao saldo devedor do imposto apurado em cada mês, relativo às 
operações e prestações com tais produtos". 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA , em 30 de 
dezembro de 1999. 

CÉSAR BORGES 
Governador 

Sérgio Ferreira 
Secretário de Governo 

Albérico Machado Mascarenhas 
Secretário da Fazenda 


